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o INSTITUT0 nt rnoroçÃo AMBIENTAL Do AMAZONAS - IPAAM. no uso das

atribuições que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012. expede a presente Licença
que autoriza a:

INTERESSADo: UGPE - Unidade Gêstora de Projetos Especiais.

ENDEREÇo pÂRA connrsrox»Êrcrl: Rua Jonathas Pedrosa, no 659, Centro, Manaus-
AM.

CNPJ/CPF: 07.602.40410001-02 INSCRTÇÃo ESTADUAL:

Fonr: (92) 3878-7238 FAx:

REcrsrRo No IPAAM: 1011.290í PRocEsso Ns: 148912022-08

ArrvrDADE: Construçáo do Hospital Regional de Manacapuru.

LocALrzAÇÂo DA ArrvrDADE: Rua Principal, Lote 02, Bairro Novo Manacá,
Manacapuru-AM.

CooRDENADAS GBocn irrcls:

Pontos LATITUDE LONG ITTJDE Pontos LONG ITUDE

PI 03015'54.t9',S 60.39',t4.90', W P1 03015'58.32. S

P2 03.r 5'53.68' S 60"39',12.03" W P5 03.r 5'58.80' S 60.39',t4.05" W

P3 03.15'58.04'S 60"39'r r.r9" w

FTNALTDADE: Autorizar a construção Regional de Manacapuru-AM em um
12.575,81m2 em um perímetro de 462,14m.

PoTENCTALPoLUTDoR/DEcRÁDnoon:Médio PonrE:Grande

PRAzo DE vALTDADE DEsrA LrcExçl: 0l Axo.

Juliano Marcos nte de Souza
ent€

imóvel de

Manaus-AM, 
1 l()UTM

Rosa Ma Oliveira Geisller
tre ra Técnica

Av Mario Ypiranga Monteiro, 3280 - Parquo 10 dê Novsmbro
Fone: (9212't23-6721 t 2123ô731 I 2123-6778
Manaus -AM - CEP: 69.050-030
wêb: www.ipaam.am.gov.br
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GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

LrcENÇA DE INSTALAÇÃO - L.I. No 14y2022

LATITUDE

60.3g',12.60', W

Atenç:io:
. Esta licença é composta de l8 restrições e/ou coodições constantes oo verso, cujo niio

cumprimento/atendimetrto slljeitârá â sua ilvalidaçío e/ou as penâlidades previstas em Írormâs.
. Esta licetrç8 não comprovâ nem substitui o documento de propriedadc, de posse ou de domínio do

imóvel.
. Esta licença deve permaneccr n, localizrção da atividsde e cxposta de forma visível (frente e verso).



RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LI NO I4II2O22

L O pedido de licenciarnento e a respectiva conÇessão da mesma, só teá validade quando publicada Diário
Oficial do Esrado, periódico regional local ou local de grande circulaçâo, em meio eletrônico de comunicação
mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e Câmaras Municipais, conforme aÍt.24, da Lei n'.3.785
de 24 dejulho de 2012;

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deveá ser requerida num prazo mínimo de 120 dirs, antes

do vencimento, conforme art.23, da Lei n".3.785 de 24 dejulho de 2012;
3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no processo a'.14E912O22-

08.
4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na sua automática

invalidação, devendo ser solicilada nova Licenç4 com ônus para o interessâdo.
5. Esta Licença é válida apenas para a localizaçâo, atividade e finalidade constante na mesmÀ devendo o

interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação Federal, Estadual e

Municipal.
7. A coleta e transporte dos resíduos de qualquer natureza gerados no empreendimento devem ser efetuados poÍ

empresa licenciada para esta atividade.
8. É expressamente proibida a queima e deposição inadequada de resíduos de qualquer naturez4 devendo os

mesmos ser acondicionados e direcionados a local ambientalmente adequado.
9. Fica expressamente proibida a intervençâo em árca não aulorizada por este IPAAM.
lO. Cumprir o estabelecido refer€nte ao Gerenciamento de Resíduos gerados na construção civil, conforme na

Resolução CONAMA n.'307102 e suas alterações.
I I . As substancias minerais de uso imediato na construção civil devem ser fomecidas por empresâs devidamente

licenciadas por este IPAAM paIa esta finalidade,
12. Os residuos oriundos de implantação e operação do canteiro deverão ser segregados, acondicionados,

armazenados e destinados a locais devidamente Iicenciados neste Instituto para essa finalidade, devendo

manter em arquivo documento comprobatório de destinação.
13. Paralisar imedialamenle a atividade, quando da verificação de vestigios arqueológicos, históricos ou anísticos

na área de influência direta e/ou indireta do empreendimento e comunicar ao IPHAN e ao IPAAM.
14. A intervenção em Área de Proteção Permanente - APP deve ser obj€to de licenciamento ambiental

específico, conforme Lei Federal no 12.651112, informando a (s) coordenadas (s) geográfica (s) da tuea (s).

15. Apresentar a este IPAAM, semestralmente, relatório da destinaçâo dos reslduos sólidos oriundos do processo

de inslalação da atividade liccnciada.
16. No caso de lostalação de Poço TubulaÍ Profundo apresentar Documento comprobatório da Oulorga de uso de

recursos hidricos para Captaçâo nos termos e prazos da PortaÍia Normativa SEMA/IPAAM n' l2117, de

acordo com os critérios estabelecidos na Resolução 0l/2016 do Conselho Estadual de Recursos Hidricos-
CERH.

17. Apresentar em 30 dias:
a) Projeto e Memorial Descritivo das Estaçõ€s de Tratamento de Esgoto Doméstico/Sanitário,

devidamente assinado pelo respolsável técnico, acompanhado pela ART, com a aprovação do

projeto pela Companhia de Agua e Esgoto.

b) Projeto e mcmorial descritivo de drenagem de águas pluYiais (superhcial e profundo),

devidamente assinado pelo responsável técnico, acompanhado pela ART, com a aprovação do
projelo pela SEMINF.

c) Levantamento dos impactos ambientais acompanhado dc medidas mitigadoras da instalação e

operação do empreendimento.
I 8. ApresentaÍ neste IPAAM, quando da solicitação da renovação da Licença Ambiental, os seguintes

documentos atual izados:
a) Comprovante de destinação final dos residuos do empreendimenlo.
b) Comprovante de destinação do resíduo final excedente do terraplenagem.

c) Cadastro da atividade (Modelo IPAAM).
d) Programa de Cerenciamento de Resíduos de serviços de saúde (PCRSS) acompanhado de

ART.


